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RECORRENTE: COMPANHIA DE SEOUROS PREVIDENCIA DO SUL 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Auto de 
Infraço: Item I - Arquivos de Sinistros Pagos fornecidos pela 
Seguradora, não possuem informaçôes acerca do nümero de 
inscriçâo no Cadastro de Pessoas FIsicas de alguns beneficiários; 
Item 2 - Arquivos de Sinistros a Liquidar fornecidos pela 
Seguradora, não possuem informacOes acerca do nümero de 
inscriçäo no Cadastro de Pessoas FIsicas de alguns beneflciários, 
endereço, hF e CEP; Item 3 - Arquivos de Sinistros Avisados 
não possuem nürnero do CPF de alguns segurados e beneficiários; 
Item 4 - Arquivos Pedidos de documentos complementares nAo 
possuem inforrnaçOes acerca do endereço, CEP, CPF, IS e prêmio 
de alguns de seus segurados; Item 5 - Arquivos de Sinistros 
Pagos näo possuem informacôes acerca do endereco, UF, CEP, e 
CPF de alguns de seus beneficiários; Item 6 - Ausência de 
Constituicäo de Provisão Complementar para Riscos sobre 
Prêmios a Receber em junho de 2006; Item 7 - Na conta Outras 
ImobilizaçOes encontra-se contahilizado jazigos nos Cemitérios 
de Nova Iguacu Ri e de Jacarepaguá, que a Cia. considera como 
imóvel, tendo inclusive rcavaliacão, sem, no entanto, possuir 
RGL; Item 8 - Baixa das Provisôes Técnicas de Sinistros a 
Liquidar antes da data que efetivamente foi pago o sinistro; e Item 
9 - Ausência de Representacão nos estados de Mato Grosso, 
EspIrito Santo, Ceará, Goiás, Path, Amazonas, Rio Grande do 
Norte, Pernambuco, Alagoas, PiauI, Maranhão, Rondônia, 
ParaIba, Mato Grosso do SW, Acre, Tocantins, Amapá e Sergipe. 
Recurso conhecido e provido em parte. 

PENALII)ADE ORIGINAL: Itens 1, 2, 3, 7 e 9 - 
individuais no valor de R$ 9.000,00; Itens 4, 5, e 6 - 
individuais no valor de R$ 13.000,00; Item 8 - Multa no v 
R$ 17.000,00. 



(continuacâo do AcOrdäo/CRSNSP N° 5672/16 - Rccurso n0 5598) 

BASE NORMATIVA: Itens 1. 2 e 3 - Circular Susep n° 
197/2002; liens 4 c 5 - Art. 88 do Decreto-Lei n° 73/66; Item 6 - 
Artigo 177 da Lei n° 6.404/76 e suas alteracoes posteriores c/c 
item 3.1 do anexo I da Circular Susep n° 314/05e corn o artigo 10 
da Resolucão CFC 750/93; Item 7 - Art. 40  da Resolucäo CNSP 
n° 98/02; Item 8 - Art. 5° das Normas para a Constituição das 
Provisôes Técnicas das Sociedades Seguradoras aprovadas pela 
Resolucâo CNSP n° 120/04; e Item 9 - Artigo 127 do Decreto-Lei 
n° 2063/40. 

ACORDAO/CRSNSI' No 5672/16. Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos, decidern os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional 
de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capita1izaço: (i) por 
unanimidade, negar provimento ao recurso quanto aos itens 1, 2, 4, 5 e 7 do Auto de 
Infracâo, nos termos do voto do Relator; (ii) por rnaioria, dar provimento ao recuro 
quanto ao item 3 do Auto de lnfracâo, nos tcrmos do voto do Conseiheiro Washington 
Luis Bezerra da Silva, por tratar-se de infraço continuada em relaçâo àquela capitulada 
no item 1, vencido o Relator, que votou pelo desprovirnento do recurso. Presente a 
advogada Dra. Shana Araüjo de Almeida que sustentou oralmente em favor da 
recorrente. intervindo nos tenirns do Regirnento Interno deste Conselho o Senhor 
represenlante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Araüjo 
Duartc. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Ana Maria Melo 
Netto Oliveira, Washington Luis Bezerra da Silva, Thompson da Gama Moret Santos, 
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Valéria Camacho Martins Schmitke e Marcelo 
Augusto Camacho Rocha. Presentes o Senhor Rcpresentantc da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Arailo Duarte, a Secretária-Executiva, Senhora 
Cecilia Vescovi de Aragão Brando, e a S cret ria-Executiva Adjunta Senhora Theresa 
Christina Cunha Martins. 

Sala das Sç4ss (Ri), 17/de iyarco de 2016. 

SILVA 
e RéIator 

WASH1NCT(LUIS BEZERRA DA SILVA 
Aelator para o Acórdão 



CONSELHO DE RECURSOS SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE PREVIDENCIA 

PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAcAO - CRSNSP 

Recurso 5598 

Processo Susep 15414.004289/2006-45 

Recorrente: 	Companhia de Seguros Previdência do Sul 

Recorrida: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

Relator: 	WALDIR QUINTILIANO DA SILVA 

VOTO 

Trata-se de analisar o recurso interposto pela Companhia de Seguros Previdência do Sul contra 

a decisäo da SUSEP que Ihe aplicou nove multas, de valores variados, sendo cinco de R$ 9.000,00, cada 

uma, três de R$ 13.000,00, cada uma, e uma de R$ 17.000,00, valores que individualmente ficararn 

reduzidos a R$ 6.750,00, R$ 9.750,00 e R$ 12.750,00, respectivamente. 

As condutas irregulares estão devidamente descritas no relatório, bern como estho apontados 

os instrumentos legais e regulamentares infringidos, e também a base regulamentar para a aplicaco 

das penalidades, tudo conforme mencionado no relatório. De qualquer maneira, verifico pertinência em 

enumerar resumidamente as condutas irregulares de que trata o presente processo administrativo: 

A seguradora foi punida pela prática das seguintes prMicas irregulares: i) prestacão de 

informacoes requeridas pela autarquia, de forma incompleta, acerca do nümero de inscricão no 

cadastro de pessoas fIsicas (CPF/MF), para alguns beneficiàrios, pertinentes aos arquivos de (a) sinistros 

pagos, (b) sinistros a liquidar, e de (c) sinistros avisados; ii) prestacäo de inforrnacöes a autarquia de 

forma incompleta (ausência do (a) endereco, ntmero do CEP, CPF, IS e prêmio de alguns de seus 

seguracios, (b) endereco, UF, CEP e CPF); iii) näo constituicäo de provisão complementar para riscos 

sobre prêmios a receber, em junho de 2006, no valor de R$ 1.260.337,97; iv) contabilizaçäo, na conta 

imobilizaçöes, referente a jazigos (considerados como irnóveis, inclusive submetidos a processo de 

reavaliacäo) situados nos Cemitérios de Nova Iguag6 e de Jacarépaguá, pelo valor de R$ 6.708.848,00, 

sern que haja o competente registro no RGI - Registro Geral de lmóveis; v) baixa das provisôes técnicas 

de sinistros a liquidar, antes da data em que foi efetivamente pago o sinistro; vi) ausência de 

representacâo nos Estados de Mato Grosso, EspIrito Santo, Cear& Goias, Pará, Amazonas, Rio Grande do 

Norte, Pernambuco, Alagoas, PiauI, Maranhão, Rondônia, Paralba, Mato Grosso do Sul, Acre, Tocantins, 

Arnapá e Sergipe. 

Inicialmente, observo, pelo cotejamento dos documentos de fls. 335 e 341/354, que o recurso 

foi apresentado antes de esgotar-se prazo de 30 dias, sendo portanto tempestivo. 

Ha questôes trazidas na forma de preliminar que serão analisadas, logo de inIcio, e outras que 

sero tratadas juntamente corn as questöes de mérito a elas pertinentes. 

lnicio analisando a alegacäo de que os itens 1 a 3 do auto de infracäo, bern como os iten/4 \5 

devam ser, também, tratados conjuntamente. Chega-se a alegar, inclusive, que todos os 5prd 

itens se constituam, na verdade, em uma ünica conduta, para efeito de aplicacäo de Penalidad(1,,,,,/ 

75) 



Discordo desse entendimento. Cada urn dos cinco itens do auto de infracão constitui-se de 

conduta autônorna, ünica, independente. Isto porque, mais especificamente sobre as três primeiras, 

embora tratem de obrigatoriedade de manutenção e fornecirnento de inforrnacöes a autoridade 

supervisora de origern, cada uma delas refere-se a urn determinado tipo de inforrnação, corn 

formatacao definida pelo Anexo IX da Circular n2 312, de 2005. 

Nesse sentido, é bern de ver que o Anexo IX da Circular n2  312, de 2005, regula o fornecirnento 

de uma pletora enorme de inforrnacöes sobre as mais diversas areas de atuacão das seguradoras. São 

cerca de trinta planilhas diferentes, corn forrnatacão especIfica para cada uma delas, vinculadas a 

modalidade de inforrnacão a ser transrnitida a autoridade. E o referido Anexo IX especifica, para cada 

modalidade de inforrnacão, a quantidade e o forrnato ern que as inforrnacôes devern ser transmitidas a 

autarquia. 

No caso especIfico dos autos, os três primeiros itens, tratarn, resumidarnente, de informacöes 

sobre (a) sinistros pagos, (b) sinistros a liquidar e (c) sinistros avisados. Da rnesrna forma, os itens 4 e 5 

tratam da prestaçöes de inforrnacöes, as mais diversas (consoante especificacão também disciplinada 

pelo já rnencionado Anexo IX), sobre (a) prêrnios ernitidos e (b) sinistros pagos. Igualmente, aqui, a 

obrigatoriedade de prestacäo de uma série de inforrnacöes, na forma deterrninada pela autarquia, 

segundo disciplina contida no Anexo IX. 

Ou seja, todos os cinco primeiros itens do auto de infracöes tratarn de prestacão de 

inforrnacöes a autoridade supervisora. Cada modalidade dessas informacöes, no entanto, obedece a 

uma formatacao especIfica, previarnente deterrninada por norrnativo expedido pela SUSEP, no caso a 

Circular n2 312, de 2005. Ensejam, portanto, irnputacôes autônornas. 

Assim, não vejo pertinência em considerar todas 5 primeiras imputacöes, e nern mesrno as trés 

primeiras delas, corno uma so irnputacão. 

Alega-se, tambérn, que não ha obrigatoriedade em prestar as informacöes a SUSEP. Aqui, 

também, vejo impropriedade nos argurnentos trazidos a colacão. Prirneiro, porque ha urn cornando 

arnplo no art. 88 do Decreto-Lei n2 73, de 1966. De fato, não ha qualquer controvérsia sobre a 

competência legal da SUSEP para exercer suas funcoes de órgão supervisor e fiscalizador das atividades 

das sociedades seguradoras e das operacöes por elas praticadas. 

Depois, porque seria ate desnecessario dizer que as atividades de fiscalizacão são executadas e 

exercidas plenarnente, se e tao somente se a autoridade correspondente, no caso concreto a SUSEP, 

tiver poderes amplos para solicitar, na forma e quando por ela indicada, inforrnacôes amplas sobre 

quaisquer atividades que porventura desenvolvam as instituicöes supervisionadas pela autoridade. 

Esses comandos estão insculpidos nos instrurnentos legais que definern as cornpetências da SUSEP. 

E foi no exercIcio de suas cornpetências de supervisão e de fiscalizacão que a SUSEP, por 

intermédio de seus inspetores, deterrninou o fornecirnento das inforrnacöes por interrnédio do auto de 

infracão DEFIS/GEFIS nQ 22/2006, de 27 de setembro de 2006. 

Assirn, afasto o argumento de que não houvesse obrigatoriedade de fornecimento das 

inforrnacOes solicitadas pela autarquia ou que o DL n9 73, de 1966. 

Passamos, nesse ponto, a analisar a questão tratada no item 7 do auto de infracao, 

contabilizacão no irnobilizado de bens referentes a jazigos sem o registro no RGI - Registr 

I rnóveis. 

Thk' 



E bern de ver, a propósito, que a recorrente näo apresentou o registro do imóvel no RGI, em 

razäo do que no ha amparo para seu registro no irnobilizado. Alérn disso, o processo judicial 

mencionado encontra-se ainda em tramitaco e seu desenlace não traria consequência a ponto de 

interferir no andarnento dos presentes autos. Assim, forcoso é reconhecer que a recorrente não 

apresentou provas ou argurnentos capazes de desconstruir seja a irnputaco inicial, seja a deciso 

condenatória, ate porque, corno inforrnou a autoridade de origem, os processos administrativos citados 

pela autuada referem-se a hornologação de AGE da companhia, sern qualquer relaco corn o terna aqui 

tratado, além de não terem gerado nenhurn processo administrativo punitivo. 

No vejo qualquer motivo para alterar-se a bern lancada decisão da autoridade de origem, que 

conduziu o processo corn estrita observância dos princIpios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, bern como dos procedirnentos que regern a tramitaco dos processos administrativos 

sancionadores prescritos na Resoluco CNSP n2 108, de 2004, descrevendo minuciosarnente as condutas 

tidas por irregulares e os enquadrarnentos nos instrurnentos legais e regularnentares de regência. Alérn 

do mais, motivou de forma consistente a deciso condenatória, levando em conta no so os elementos 

cornprobatórios disponIveis nos autos, mas tarnbém os argumentos produzidos pela recorrente. 

Assim, a autoridade de origem, que se houve corn muito acerto na conducão do presente 

processo administrativo punitivo, na medida em que foram devidarnente respeitados os princIpios 

constitucionais da legalidade, contraditório, arnpla defesa e do devido processo legal, motivo por deve 

ser mantida, corn uma modificacão apenas para adequar o valor da segundo penalidade ao lirnite 

imposto pela regulamentacão mais recente sobre a matéria. 

Posto isso, conheco do recurso e a ele nego provirnento, para rnanter a decisäo da autoridade 

de origem em toda a sua inteireza, sendo certo que a presente rnanifestação se restringe, por óbvio, ao 

quanto pedido no rdIo, relativarnente, portanto, aos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 7 do auto de infracão. 

Registro, finalrnent, que a deciso condenatória já se tornou definitiva, quanto as condutas tratadas 

nos demais itens o auto de infracão em apreco. 

E o voto. 

Br sIlia, 17 de made 2016 

7 
Wal ir Quintiliano da Silva 

Co selheiro 

RECEBIDO EM 

RubriCa e CarirnhO . .. 

LuciuflU 
Pinho Fernandes 

Wtut. SAPE V 94349 
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CONSELHO DE RECURSOS SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE PREVIDENCIA 

PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAcA0 - CRSNSP 

Recurso 5598 
Processo Susep 15414.004289/2006-45 

Recorrente: 	Companhia de Seguros Previdência do Sul 

Relator: 	WALDIR QUINTILIANO DA SILVA 

Relatório 

OCORRENCIAS 

0 presente processo administrativo teve início corn o auto de infraco DEFIS/GEFIS n2  

022/2006, lavrado em 27 de setembro de 2006 (fls. '/2), em decorrência de inspeco realizada 

pela SUSEP nas dependências da Companhia de Seguros Previdência do Sul, oportunidade em 

que foram detectadas as seguintes irregularidades na seguradora: 

I) 	ausência de informaçöes acerca do nrnero de inscriço no cadastro de pessoas 

fIsicas (CPF/MF), para alguns beneficiários, pertinentes aos arquivos de (a) 

sinistros pagos, (b) sinistros a liquidar e de (c) sinistros avisados, relativamente as 

informaçöes fornecidas pela seguradora, em atendimento ao pedido constante do 

OfIcio Designaço SUSEP/DEFIS/GEFIS/N2  40/06-1, de 6 de setembro de 2006, 

configurando, para cada uma das trés condutas, infraço a Circular SUSEP n9  197, 

de 2002, Anexo IX; a indiciada ficou sujeita a penalidade prevista na alInea "n", 

inciso II, do art. 59,  da Resoluco CNSP n9  60, de 2001, para cada uma das 

condutas identificadas; 

ausência de inforrnacôes acerca do (a) endereco, nCimero do CEP, CPF, IS e prêrnio 

de alguns de seus segurados, (b) endereço, UF, CEP e CPF, relativarnente aos dados 

fornecidos pela seguradora a SUSEP, em atendimento do Oficio Designaçao 

SUSEP/DEFIS/GEFIS/N2  40/06-2, de 6 de setembro de 2006; a companhia foi 

indiciada por duas condutas (para cada um dos dois arquivos rernetidos, com 

erros), por infracäo ao art. 88 do Decreto-Lei n9  73, de 1966, ficando sujeita a 

penalidade prevista na alinea "j",  inciso Ill, do art. 52,  da Resoluço CNSP n9  60, de 

2001; 

flO constituicão de proviso complernentar para riscos sobre prêmios a receber, 

em junho de 2006, no valor de R$ 1.260.337,97, face a existéncia de prêmios 

vencidos e não pagos ha rnais de 12 meses, em descordo corn o princIpio da 

prudéncia, configurando infraço ao art. 177 da Lei n9  6.404, de 1976, e alteraçöes ( 

posteriores, combinado corn o item 3.1 do anexo I da Circular SUSEP n2  314, de \ 

2005, e corn o art. 10 da Resoluço CFC n9  750, de 1993; a indiciada ficou suJeita,<,,,,/ 



penalidade prevista na alInea "e" do inciso III do art. 26 da Resoluço CNSP n2  60, 

de 2001; 

contabilizaço, na conta imobilizaçôes, referente a jazigos (considerados como 

imOveis, inclusive submetidos a processo de reavaliacão) situados nos Cemitérios 

de Nova lguaçü e de Jacarépagu, pelo valor de R$ 6.708.848,00, sem queThaja o 

competente registro no RGI - Registro Geral de ImOveis, configurando infraço ao 

art. 42  da Resoluço CNSP n9  98, de 2002; a indiciada ficou sujeita a penalidade 

prevista na ailnea "g" do inciso II do art. 26 da Resoluçao CNSP n2  60, de 2001; 

baixa das provisöes técnicas de sinistros a liquidar, antes da data em que foi 

efetivamente pago o sinistro, configurando infraco ao art. 59  das Normas para a 

Constituição das Provisôes das Sociedades Seguradoras aprovadas pela Resoluço 

CNSP n2  120, de 2004; a indiciada ficou sujeita a penalidade prevista na alInea "b" 

do inciso IV do art. 52  da Resoluçao CNSP n2  60, de 2001; 

ausência de representação nos Estados de Mato Grosso, EspIrito Santo, Ceará, 

Goiàs, Pará, Amazonas, Rio Grande do Norte, Pernambuco, Alagoas, Piaui, 

Maranho, Rondónia, Paralba, Mato Grosso do Sul, Acre, Tocantins, Amapá e 

Sergipe, configurando infraco ao art. 127 do Decreto-Lei n2  2.063, de 1940; a 

indiciada ficou sujeita a penalidade prevista na aimnea "n" do inciso II do art. 59  da 

Resoluço CNSP n9  60, de 2001. 

No mesmo ato, a indiciada foi intimada a apresentar defesa, no prazo de 15 dias, e na 

mesma data (27/09/2006) foi cientificada do ato administrativo de que se trata (fls. 1/2). 

Posteriormente, a autarquia por intermédio do OfIcio SUSEP/DEFIS/GEFIS/N9  217/06, 

de 7/11/2006 (fls. 194/195), retificou os termos dos itens 1, 2, 3, 6, 7 e 8 do Auto de lnfraco 

DEFIS/GEFIS n2  22/2006, de 27/9/2006, para fazer constar: i) a correta indicaço do dispositivo 

infringido, no caso dos itens 1, 2 e 3 do auto de infraçâo, que passou a ser: Circular SUSEP n9  

312/05, Anexo IX, em vez de Circular SUSEP n9  192, Anexo IX, como constou inicialmente; ii) a 

correta indicaço da sansão prevista, para o item 6, que passou a ser: ailnea "h" do inciso III do 

art. 59  da Resolucão CNSP n2  60, de 2001, em vez de allnea "e" do inciso III do art. 26 da 

Resoluçäo CNSP n9  60, de 2001, como constou originalmente; iii) a correta indicaço da sansão 

prevista, para fazer constar allnea "n" do inciso II do artigo 52  da Resolucâo CNSP n9  60, de 

2001, no lugar de aIInea "g" do inciso II do art. 26 da mencionada resoIuço CSNP; e iv) a 

completa indicaco da conduta descrita no item 8, para acrescentar a informaço "conforme 

reIaço anexa aos autos". 

DEFESA 

A indiciada apresentou defesa em dois momentos. lniciaImente por intermédio do 

documento de us. 177/188, em resposta ao Auto de Infração DEFIS/GEFIS n9  022/2006, de 27 

de setembro de 2006. Posteriormente, através da correspondéncia de fls. 197/208, tendo 

como referência a retificaço do auto de infraço que iniciou o presente processo 

administrativo. 

Os argumentos trazidos pela indiciada em sua essência 5O os seguintes: i) em reIa: 

aos itens 1 a 3 do auto de infraçäo, a Circular SUSEP n2  312, de 2005, nao I f- e 

obrigatoriedade de fornecimento dos dados requeridos de que trata a autuacao; ii) em 



ao item 4, a art. 88 do Decreto-Lei n2  73, de 1966, por si sO, não e suficiente para especificar 

conduta delitiva por parte da companhia; necessário seria apontar-se o dispositivo 

regulamentar infringido, no âmbito da SUSEP; além do mais, não houve descrico 

pormenorizada da conduta tida por irregular, sem contar o fato de que näo houve 

descumprimentovotUflt6TtP6r4Ue näo forneceu as dados porque nao os possula; iii) em 

relacäo ao item 6, no ha norma expressa determinando a provisionamento complementar 

mencionado pelo auto de infraco; iv) em relaco ao item 7, as direitos de usa sobre as 

sepulturas constituem bens imOveis, e assim foram considerados, inclusive por determinaco 

da autarquia; ha motivos de força maior que impede o registro cartorário, representado por 

acâo judicial entre a seguradora e o cartOrio imobiliãrio; v) näo ha especificaco de prazo na 

Resolução CNSP n9  120, de 2004, para baixa na PSL, o que enfraqueceria a eventual imposição 

de penalidade; vi) no prospecta seguros nos estados em que no possui representacão; 

assim, as segurados que porventura IS residam decorrem de (a) operacöes de DPVAT, através 

do consOrcio; (b) seguros coletivos de vida e/ou acidentes pessaais, quando estipulados por 

entidades associativas de abrangência nacional; (c) eventuais transferências dos segurados do 

estado de origem onde contratou o seguro. 

MAN IFEsTAçA0 DA AREA TECNICA DA SUSEP 

A area técnica da SUSEP (fls. 210/225), apOs analisar as razöes de defesa, considerou 

subsistente o auto de infracão em apreco, sob o entendimento de que: i) a Circular SUSEP n2  

31.2, de 2005, determina, sim, no item I de seu Anexo IX, que as sociedades seguradoras 

mantenham a disposiço da autarquia todos as dados estabelecidos na Tabela de Sinistros 

Pagos, inclusive CPF/MF e CEP; ii) a art. 88 do Decreto-Lei n2  73, de 1966, determina que as 

sociedades seguradoras fornecero dados e informaçôes atinentes a quaisquer aspectos de 

suas atividades; alérn do mais, a descriço circunstanciada dos segurados consta do 

documento de fis. 13/35; iii) a anàlise do art. 177 da Lei n9  6.404, de 1976, combinado corn a 

Resoluçâo CFC n2  750, de 1993, aprovada pela Resoluco CNSP ng 120, de 2004, indica que, 

sim é obrigatOria a observância do princIpio da prudência, mediante a adoço do menor valor 

para as componentes do ativo e do major para os do passiva, sendo portanto devida a 

provisa de que se cuida; iv) em relaço ao item 7, é devida a penalidade proposta, porque (a) 

a autuada no apresentou a RGI do imOvel; (b) as processos rnencionados pela indiciada 

referem-se a hornologacäo de AGE; (c) a processo judicial ainda se encontra em andamento; v) 

a existência de sinistros avisados no més de junho, que não aparecam no arquivo de sinistros a 

liquidar no més de julha, sem que tenham sido quitados, denota inadequacão do valor da PSL 

no.mês de julho; vi) as ramos de seguro mencionados no auto de infraco em apreco (fls. 

156/170) referem-se a: 14 Compreensivo Empresarial; 81 AP Individual; 82 AP Coletivo; 90 

Renda de Eventos AleatOrios; 91Vida Individual e Vida em Grupo; nenhum é referente a 

DPVAT; a estipulante é a repre(entante do segurada e no da seguradora; assim, a seguradora 

deve manter representante su nas capitais dos Estados, em que tiver riscos em vigor ou 

responsabilidades no quidas. 

(/L 
DECISAO DA SUSEP 	 / 



P 
A Procuradoria-Geral Federal, no pronunciarnento de 26/2/2007 (fI. 227/228), 

considerou regulares os procedimentos, a preciso e a efetividade da area de fiscalizaço da 

autarquia, opinando, ao firn, pela subsistência do auto de infraço n9  22, de 2006, e corn a 

aplicaco da penalidade, na forma ali proposta. 

Na sequência, a autarquia por intermédio dos Terrnos de Julgamento de 20 de junho 

de 2008 (II. 249/257), considerou subsistente o auto de infraco em apreço, decidindo aplicar 

a indiciada multas nos seguintes valores: I) R$ 9.000,00 (montante que fica reduzido a R$ 

6.750,00, apOs a aplicaço do desconto de 25%), corn base na alinea "n" do inciso II do art. 52 

da Resoluço n2  60, de 2001, por infraço ao art. 127 do Decreto-Lei n9  2063, de 1940; ii) R$ 

17.000,00 (montante que fica reduzido a R$ 12.750,00, após a aplicaço do desconto de 25%), 

por infraço ao art. 52  das Normas para a Constituicao das ProvisOes Técnicas das Sociedades 

Seguradoras aprovadas pela Resoluço CNSP n9  120, de 2004, na forma prevista na alinea "b", 

inciso IV, art. 52  da ResoIuço CNSP n9  60, de 2001; iii) R$ 9.000,00 (montante que fica 

reduzido a R$ 6.750,00, após a aplicaço do desconto de 25%), corn base na alinea "g" do 

inciso II do art. 26 da Resoluço n2  60, de 2001, por infraco ao art. 49  da Resoluço n9  98, de 

2002; iv) R$ 13.000,00 (montante que fica reduzido a R$ 9.750,00, após a aplicacão do 

desconto de 25%), corn base na alinea "e" do inciso III do art. 26 da Resolução n2  60, de 2001, 

por infraço ao art. 177 da Lei n9  6.404, de 1976 e alteracöes posteriores, cornbinado corn o 

item 3.1 do anexo I da Circular SUSEP n9  314, de 2005, e o art. 10 da Resolucão CFC n9  750, de 

1993; v) R$ 13.000,00 (montante que fica reduzido a R$ 9.750,00, apOs a aplicaco do 

desconto de 25%), corn base na alinea "j" do inciso Ill do art. 52  da Resoluço n2  60, de 2001, 

por infraço ao art. 88 do Decreto-Lei n9  73, de 1966; vi) R$ 13.000,00 (montante que fica 

reduzido a R$ 9.750,00, após a aplicaço do desconto de 25%), corn base na alinea "j" do inciso 

Ill do art. 59  da Resolução n2  60, de 2001, por infracão ao art. 88 do Decreto-Lei n2  73, de 

1966; vii) trés multas no valor individual de R$ 9.000,00 (montante que fica reduzido a R$ 

6.750,00, apOs a apIicaço do desconto de 25%), corn base na alinea un  do inciso II do art. 59 

da Resouço n2  60, de 2001, por infraco ao disposto na Circular SUSEP n9  197, de 2002. 

RECURSO 

Inconformada corn a deciso, a Companhia de Seguros Previdéncia do Sul insurgiu-se 

contra a deciso condenatória, rnediante recurso a este conselho, corn argurnentos que na 

essência já foram trazidos ao processo (fls. 278/296). Enfatiza, no entanto, que: i) o art. 88 do 

DL 73, de 1966, disciplina duas condutas e a autarquia no especificou qual de!as foi infringida, 

portantQ, em prejuIzo do exercIcio da defesa; além do rnais, no houve o descumprimento da 

Circular SUSEP n2  327, de 2006, ou qualquer outra norma, ate porque as informacöes 

solicitadas pelo OfIcio DEFIS/GEFIS/N9  040/06-2 no esto mencionadas em nenhuma norma 

entho vigente; assim, a aplicaço da penalidade é totalmente desarrazoada; ii) os itens 1, 2 e 3 

do auto de infração devern ser agrupados, assirn como os itens 4 e 5, por se referirem a 

apontamentos de infraçOes da mesma natureza; na verdade, todos os 5 itens derivam de urn 

mesmo fato e possuem o rnesrno objeto; iii) a Circular SUSEP n9  312, de 2005, no faz 

qualquer rnenco a obrigatoriedade de a seguradora rever todos os seus arquivos, para 

certificar-se se os dados esto ou no corretos; ademais, o auto de infração no apontou os 

beneficiários que estariarn corn informaçOes incornpletas, o que ensejaria a nutidade da 

imputaço, por força do art. 57 da Resoluço CNSP n2  60, de 2001; iv) a Circular SUSEP n9  3 7, 



de 2006, estabeleceu a prazo ate 91/01/2007, para que as seguradoras se adaptassem as 

novas determinaçöes; v) a registro em cartório especifico do direito de usa de sepulturas (item 

7 do auto de infraco) já foi iniciado pela recorrente. Requer, por fim, seja conhecido e provido 

presente apelo, bern coma seja reformada da deciso para julgar a insubsisténcia da 

representacào em relaçäo aos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 7, e, atternativmente, seja procedida a 

agIutinaço dos cinco primeiros itens em uma sO conduta. 

0 recurso foi submetido a este conselho, tendo em vista o transcurso de 5 dias, 

conforme disposto no § 19  do art. 56 da Lei n2  9,784, de 1999 (ft. 310). 

A PGFN, chamada a opinar sofre o feito (Its. 312/313), manifestou-se pelo 

conhecimento do recurso e pela negativa je"seu provimento. 

E o Relatório. 

BrasIIia/1Ce aneiro de 015 

Waldir Quintiliano da ilva 

Co nset heiro 


